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1 OBJETIVO 

 

Informar aos pesquisadores os processos relacionados à tramitação de cadastro de 
projetos, avaliação de documentos e aprovação de pesquisas patrocinadas no âmbito do 
Hospital Universitário Getúlio Vargas. 

 

2 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

2.1 Procedimentos iniciais  

a) Enviar proposta de pesquisa por e-mail para a Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) 
(gep.hugv-ufam@ebserh.gov.br), etapa realizada pelo Pesquisador. 

b) Encaminhar a proposta através da GEP para o Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação 
Tecnológica em Saúde, que tramitará as informações à Unidade de Gestão da Pesquisa; 

c) Realizar a análise preliminar da demanda, com enfoque na aprovação do DRAFT. Caso 
não ocorra aprovação, a Unidade de Gestão da Pesquisa encaminhará informação ao 
Pesquisador para as adequações, se necessário; 

d) Realizar, em caso de aprovação do DRAFT e demais documentos enviados, tramitação 
via SEI! para as áreas envolvidas através da Unidade de Gestão de Pesquisa. 

 

2.2 Tramitação de Processo no Sistema Eletrônico de Informação – SEI para autorização da área 
de desenvolvimento do projeto de pesquisa 

a) Abrir o processo SEI! e editar Ofício, acrescentando título, objetivo, metodologia e 
população alvo do projeto (UGPESQ); 

b) Anexar os documentos comprobatórios (Projeto de Pesquisa e Termo de Compromisso 
do Pesquisador) no Processo SEI; 

c) Encaminhar para autorização da área onde será o projeto será desenvolvido; 

d) Emitir Carta de Aceite Institucional, colocar em bloco e solicitar assinatura da Gerente 
de Ensino e Pesquisa, se autorizado pela área onde projeto será desenvolvido. 

 

2.3 Comunicação com o pesquisador 

a) Enviar ao pesquisador a carta de Carta de Aceite Institucional através de e-mail; 

b) Solicitar ao pesquisador o envio de Feasibility, Plano de Trabalho, Contrato e demais 
informações em resposta à comunicação do e-mail enviada; 

c) Verificar necessidade visita técnica junto ao Pesquisador e Patrocinador, que ocorrerá 
mediante agendamento. 
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2.4 Tramitação de documentos de pesquisa 

a) Inserir Feasibility, Plano de Trabalho, Contrato e demais informações no processo SEI! 
vinculado ao projeto; 

b) Realizar análise dos documentos enviados, cujo contrato deve seguir as orientações da 
Norma Operacional nº 01, de 29 de março de 2016; 

c) Encaminhar documentos para análise jurídica/apreciação de conformidade da 
Consultoria Jurídica da EBSERH (CONJUR); 

d) Encaminhar documentos e parecer jurídico para Parecer Final da GEP, que fará a 
aprovação final da minuta e demais documentos necessários; 

e) Enviar processo para ciência do Colegiado Executivo no parecer final; 

f) Realizar devolutiva ao pesquisador, para realização da assinatura do contrato pelo 
Pesquisador e Patrocinador; 

g) Encaminhar contrato para assinatura pela Superintendência; 

h) Enviar contrato para assinatura para a Fundação de Apoio; 

i) Anexar contrato ao processo SEI! vinculado para encerramento do trâmite. 

 

3 FLUXO DE PROCESSO 

 

O fluxo do processo para gestão de inscrição, análise e aceite de pesquisas patrocinadas 
no HUGV está disponível no Apêndice A.  

 

4 RESPONSABILIDADES 

 

a) Pesquisador principal: Enviar a proposta de pesquisa para a Gerência de Ensino e Pesquisa 
(GEP), realizar adequações caso o DRAFT, enviar Feasibility, Plano de Trabalho, Contrato e 
demais documentos solicitados. Participar de visitas técnicas e assinar o contrato após a 
finalização dos trâmites internos.  

b) Fundação de Apoio: Realizar a gestão administrativa dos recursos financeiros da 
pesquisa. 

c) Consultoria Jurídica: Analisar juridicamente os documentos enviados e emitir parecer 
sobre a conformidade do contrato. 

d) Unidade de Gestão da Pesquisa: realizar análise preliminar da Pesquisa Clínica e apoiar 
a realização dos trâmites necessários para aceite institucional. 

e) Setor de Pesquisa e Inovação Tecnológica em Saúde: apoiar a realização dos trâmites 
administrativos necessários para aceite institucional e realização da pesquisa. 
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f) Gerência de Ensino e Pesquisa: Receber e tramitar propostas de pesquisa para as 
unidades responsáveis. Emitir parecer final e aprovação da minuta e demais 
documentos necessários. 

g) Superintendência: Assinar o contrato após a finalização dos trâmites internos. 

h) Colegiado Executivo: formalizar a ciência do parecer final antes da assinatura do 
contrato 
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APÊNDICE A – Fluxograma da Gestão de Projetos de Pesquisa Patrocinados do HUGV. 
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